
Diário da República, 2.ª série — N.º 227 — 23 de Novembro de 2010  57295

  
 203953532 

 Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.

Aviso n.º 24215/2010
Por Despacho do Presidente do Conselho Directivo, de 2 de Setem-

bro de 2010, foi autorizado o regresso da licença sem remuneração da 
Dr.ª Maria Carolina Duque Correia Diniz, como técnica superior da 
carreira de técnico superior do mapa de pessoal do Instituto da Cons-
trução e do Imobiliário, IP.

Instituto da Construção e do Imobiliário, IP, em 2 de Novembro de 
2010. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, Fernando Oliveira 
Silva.

203947822 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P.

Deliberação n.º 2152/2010

Armazenamento dos dados em suporte digital nos Centros
de Inspecção Técnica de Veículos

Considerando que ocorreu uma evolução tecnológica nas matérias 
relacionadas com o registo, armazenamento e tratamento de dados em 
suportes digitais impõe -se proceder a uma clarificação de procedimentos 
que permita que as entidades detentoras de CITV e futuras sociedades 
gestoras de centros de inspecção, possam efectuar o armazenamento dos 
dados das inspecções técnicas de veículos apenas em suporte digital.

Assim, o Conselho Directivo do IMTT, em reunião ordinária, realizada 
em 2010 -07 -08, ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 3 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, delibera:

1 — Autorizar que as entidades detentoras de CITV que disponham de 
sistemas informáticos adequados para o efeito possam manter os registos 
das inspecções técnicas de veículos armazenados em suporte digital.

2 — Para efeitos do número anterior, devem aquelas entidades co-
municar tal facto ao IMTT. I. P., juntando a essa comunicação uma 

 Deliberação n.º 2153/2010

Nomeação em regime de substituição

Considerado a vacatura do lugar de Directora de Serviços do Gabinete 
Jurídico e de Contencioso, unidade orgânica de nível I, a partir de 31 de 
Outubro de 2010 e prevendo -se que persista para além dos sessenta dias, 
o Conselho Directivo, no exercício dos poderes que lhe são conferidos 

memória descritiva do sistema informático utilizado pelo CITV e o seu 
modo de funcionamento, na qual se demonstre que os dados armaze-
nados em suporte digital são seguros e inalteráveis, contendo ainda, a 
indicação das seguranças previstas para as várias fases de um processo 
de inspecção.

3 — Para que os registos sejam armazenados apenas em suporte digital 
todos os equipamentos de inspecção devem permitir o registo integrado 
dos resultados dos ensaios em todas as linhas de inspecção.

4 — Os registos das inspecções técnicas de veículos armazenados em 
suporte digital devem ainda garantir que toda a informação se encontre 
armazenada num ou mais computadores do CITV/entidade detentora 
de centro, nomeadamente em disco rígido, ou outro suporte similar, 
permitindo um acesso e consulta rápida.

5 — Semanalmente, deve ser efectuada uma cópia de todos os dados 
para suporte físico digital não alterável, nomeadamente, em CD, DVD, 
Blue Ray, ou outro suporte similar, a qual, por razões de segurança, 
deverá ser guardada em local diverso e distante das instalações do CITV 
onde se encontram os registos das inspecções técnicas de veículos.

6 — Para efeitos de acompanhamento, controlo e fiscalização, devem 
as entidades manter arquivados, pelo período mínimo regulamentado, os 
registos de todos os relatórios com os resultados das inspecções técnicas 
realizadas que se encontrem armazenados em suporte digital.

7 — O conteúdo da presente deliberação entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

8 de Julho de 2010 — O Vogal, Jorge Batista e Silva, Presidente 
do IMTT, I. P., nos termos do artigo 15.º do Código do Procedimento 
Administrativo.
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